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AO ILUSTRISSIMO SENHOR(A)  PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referente: Concorrência nº 001/2023, Processo Administrativo nº 018/2023. 

 

 

OBRA PRIMA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, com sede em Cornélio 

Procópio/PR, na Rua Primo Boseli, nº 164, bairro Jardim Bandeirantes, CEP 86.300-

000, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 34.209.505/0001-82, e neste 

ato representado pelo seu responsavél legal a senhora Fernanda Tanaka, 

brasileira, solteira, arquiteta, Carteira de Identidade nº 10.934.365-0 SSP/PR, CPF 

n° 050.534.659-16, residente e domicilciado na Rua Primo Boseli, nº 164, bairro 

Jardim Bandeirantes, CEP 86.300-000, Cidade de Cornélio Procópio, no Estado 

do Paraná, vem com os devidos respeitos apresentar: 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Protocolado pela empresa ENGEFORCE CONSTRUTORA LTDA, contra 

decisão dessa douta Comissão de tornar a mesma INABILITADA na fase 

habilitatória da licitação originária da Concorrência em epígrafe, que faz pelas 

razões a seguir articuladas: 
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I – DOS FATOS: 

 

No dia 24 de de Abril de 2023, ocorreu a abertura dos envelopes de 

habilitação das proponentes interessadas no objeto da Concorrência nº 

001/2023, para Construção de Unidade Básica de Saúde – UBS Tipo I – Programa 

de Qualificação de Atenção Primária em Saúde no Conjunto Habitacional 

Julieta Lordani da Silva no Municipio de Bandeirantes, Estado do Paraná.  

A Comissão de Licitação acertou em seu julgamento quando inabilitou 

a empresa ENGEFORCE CONSTRUTORA LTDA, por não atender o item 10.2.3.5 do 

Edital Convocatório.  

Ocorre, que agora a empresa ENGEFORCE CONSTRUTORA LTDA 

inconformada por não ter sido declarada habilidata, tenta induzir o Douto 

Presidente da Comissão de Licitação ao erro, com seu frágil recurso que será 

totalmente contraposto nesta peça recursal. 

 

II – DO MÉRITO 

 

- DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA ENGEFORCE CONSTRUTORA LTDA 

 

 Como dito anteriormente o Presidente da Comissão de Licitação 

inabilitou a empresa Engeforce Construtra LTDA, pois a mesma não comprovou 

possuir qualificação técnica. 

 O Edital exigia “10.2.3.5 - "Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT, 

do Responsável Técnico indicado, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU", de 

execução de no mínimo um serviço pertinente e compatível ao solicitado no item 

2.1 deste edital." E não especificou a quantidade minima de percentual de 

similaridade da obra. 

 A empresa recorrida apresentou CAT de execução de obra de alvenaria 

estrutural totalizando 205m² e execução de montagem de estrutura metálica.  

 A execução de estrutura metálica não possui similariadade com nenhum 
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serviço da planilha de custos do projeto da UBS.  

Já quanto a execução de Alvenaria Estrutural apresentado pela empresa 

totalizando 205m², cabe salientar que o projeto da UBS – Tipo I é de 311.00 m² total, 

porém a alvenaria corresponde a menos de 6 % (seis porcento) do total da obra, 

conforme resumo do orçamento.  

 

 

Sendo assim, o atestado apresentado pela empresa corresponde a uma 

similaridade muito baixa da obra a ser executada. 

 O art. 30 da Lei 8.666/93, ao elencar as exigências habilitatórias afetas à 

capacitação técnica dos licitantes, estabelece a possibilidade de ser comprovada 

a capacidade técnica-operacional do licitante (pertinente à empresa), bem com a 

capacidade técnica-profissional (relativa ao profissional integrante dos quadros 

permanentes da empresa e indicado como responsável técnico pela obra ou 

serviço).              

De fato, assim preceitua o Diploma Legal Licitatório: 

" Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a:             

 I – (...)               

II – comprovação de aptidão para desempenho de 
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atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 

indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos". O §1º do mesmo artigo 

dispõe que a comprovação de aptidão referida no inc. II 

do caput deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados no CREA. 

 

Ainda convém ponderar que, no que tange aos quantitativos, assim se 

manifesta a doutrina, ao tratar da capacitação do profissional: 

 

"Existem situações em que o fator quantitativo é relevante, 

para fins de qualificação técnico-profissional. É inviável 

reputar que um particular detém qualificação técnica para 

serviço de trezentas máquinas simplesmente por ser titular 

de bom desempenho na manutenção de uma única 

máquina. A Lei consagrou preconceito insustentável, pois a 

boa execução anterior de quantidades mínimas e (ou) com 

prazos máximos pode ser a única forma de evidenciação 

da qualificação técnico-profissional. Seria reprovável a 

exigência anterior com quantidades mínimas ou prazos 

máximos se isso fosse desnecessário para comprovação da 

qualificação técnica do sujeito, em função das 

peculiaridades do objeto licitado".(cf. Marçal Justen Filho, 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

5ª ed., Dialética, p. 311). 
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Além disso, entendemos muito mais objetivo o critério afeto à definição 

de um quantitativo específico (logicamente desde que o mesmo seja 

proporcional ao objeto licitado), do que a previsão genérica de alguns editais, 

no sentido de se demonstrar execução de obra ou serviço "pertinente", 

"compatível" e "semelhante", o que pode levar, não raro, à subjetividade de 

julgamentos, ao arrepio da lei”. 

 

Quanto a alegação de que na Concorrência nº 016/2022, presidida pelo 

Senhor  José Márcio Urbano, para o mesmo objeto, onde a mesma foi 

habilitada, vale ressaltar que a mesma foi anulada, conforme publicação no 

Diario Oficial da União – ISSN nº1677-7069, seção 3, pagina 61. 

 

 

E a atual presidente a senhora Joyce Ferreira Parpinelli foi acertiva em sua decisão de inabilitar a 

empresa ENGEFORCE CONSTRUTORA LTDA. 

 

 

 

 

 

III – DOS PEDIDOS: 

 

Dado o julgamento exato que foi deferido essa nobre Presidente da 
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Comissão de Licitação de Bandeirantes/PR, conforme demonstramos 

cabalmente em nossa explanação, solicitamos que essa Administração 

considere como indeferido o recurso da empresa ENGEFORCE CONSTRUTORA 

LTDA. 

 

 

Cornélio Procópio, 02 de Maio de 2023. 

 

 

FERNANDA TANAKA  

CPF: 050.534.659-16 

Representante Legal 


		2023-05-04T16:27:56-0300
	FERNANDA TANAKA:05053465916




